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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020  

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 

sob o nº 31.776.479/0001-86, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, João 

Neiva/ES, torna público que realizará Pregão Presencial objetivando a contratação de empresa 

especializada em locação de 03 (três) máquinas pesadas ( 01 (uma) retroescavadeira, 01 (uma) 

motoniveladora, 01 (uma) pá carregadeira) e 01 (um) caminhão trucado, incluindo operadores, 

motorista e combustível, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o processo 

administrativo nº 1.437/2020, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão 

Presencial será conduzido pela Pregoeira Municipal de João Neiva, designado pela Portaria nº 

11.548 de 07 de fevereiro de 2020, regido pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, Lei nº 123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes. 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 – Modalidade: Pregão Presencial 

2 – Processo Administrativo nº:  nº 1.347 de 15/04/2020 

3 – Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG 

4 – Tipo de Licitação: Menor Preço. 

5 – Critério de Julgamento: Menor Preço por item. 

6 – Objeto: Locação de 03 (três) máquinas pesadas (01 (uma) retroescavadeira, 01 (uma) 

motoniveladora, 01 (uma) pá carregadeira) e 01 (um) caminhão trucado, incluindo operadores, 

motorista e combustível, em conformidade com o Termo de referência.  

7 - Dotação Orçamentária: 

A Dotação Orçamentária para fazer face ao objeto da Licitação correrá a conta do Orçamento 

vigente da Secretaria Municipal de Obras. 

 

SEMAG 

Órgão: 027 – Unidade: 101 – Programa de trabalho: 2060500202.050 

Elemento de Despesa: 33903900000– Fonte: 10010000 - Ficha: 488 (CEFEM) 

 

II - SESSÃO PÚBLICA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020. 

Dia: 25/06/2020 

Horário do Protocolo: Até as 07 h e 50 min. 

Horário do Credenciamento: Às 08 h 

Horário da Abertura: 08 horas. 

Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada no 2º andar da sede da 

Prefeitura Municipal de João Neiva/ES, situada na Av. Presidente Vargas, 157 - Centro. 

 

1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 

www.joaoneiva.es.gov.br ou através de solicitação por e-mail: licitacao@joaoneiva.es.gov.br,  

nos dias úteis das 07h às 11h e de 12:30 às 16:30, ficando obrigadas a acompanhar as 

http://www.joaoneiva.es.gov.br/
mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br
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publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 

sobre o procedimento.  

 

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação e relativos ao objeto 

licitado deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico licitacao@joaoneiva.es.gov.br ou 

pelo telefone (27) 99986-5269. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior 

marcado para a realização da sessão pública. 

 

III – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1 - A impugnação do edital deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de João Neiva/ES, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 

2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida à Pregoeira, indicando o número do Pregão e do 

Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento 

deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da 

empresa licitante.  

3 - A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

informando ao interessado sobre a sua decisão. 

4 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

5 – Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital 

aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no subitem 1. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO  

 

1. Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de 

transcrição. 

1.1. Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 

objeto desta licitação e que atendam às exigências deste Edital. 

1.2. Não poderão participar da presente Licitação as interessadas que:  

a) Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) Estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o município de João Neiva ou tenham sido declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto durar o impedimento ou motivo 

determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, bem como licitantes que se 

apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiadas entre si, ou ainda, qualquer que seja controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 

ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

 

2. Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br
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2.1. A participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a devida 

comprovação, seguirá os critérios estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006: 

2.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1° do Art. 44, da LC 123/06, 

implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 

da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

2.1.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

a) Entende-se por empate, na modalidade Pregão, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5%(cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

2.1.3. Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-á de 

seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do Art. 44, da LC 123/06 serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do § 1° do Art. 44 da LC 123/06, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § 1° do Art. 44 da LC 123/06, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/06, o 

objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

e) O disposto no Art. 44 da LC 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

1 – O credenciamento será iniciado no horário designado para a abertura da sessão pública do 

Pregão, onde serão vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

2 - Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 

serão mais aceitos novos participantes no certame. 
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3 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, 

sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 

Contrato Social e seus termos aditivos, podendo ser substituídos pelo Contrato Consolidado se 

houver, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a 

aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 

procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia 

autenticada do documento de identidade do representante. 

 

4 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração 

pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de 

propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na 

mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 

identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia 

autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, podendo ser substituídos 

pelo Contrato Consolidado se houver ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

5 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.  

 

6 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO - ANEXO II. 

 

7 – Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA  ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE e quiser usufruir dos benefícios previstos na Lei 

Complementar Federal nº 123/06 (Art. 42 a 45) deverá apresentar documentação emitida 

pela Junta Comercial do Estado comprovando que a empresa se enquadra na categoria de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, documentação esta, que deverá ser 

emitida nos últimos 90 (Noventa) dias anteriores a data prevista para a abertura deste 

certame. 

8 - Declaração da licitante de que, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, compreendem-

se como sendo microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prescreve o Art. 3º da 

referida Lei e de acordo com o modelo - ANEXO III. 

9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO IV. 

 

10 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, implicará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salva autorização expressa da Pregoeira.  

 

11 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” relativos a 

este Pregão. 

 

12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 
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13 – Não será credenciada a empresa que apresentar: 

 

a) Documento rasurado, ilegível. 

b) Documento sem firma reconhecida, quando o próprio documento existir. 

 

14 – A não apresentação do termo de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a 

participação da licitante no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar e 

responder pela empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou 

interferir o desenvolvimento. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

no Setor de Protocolo no dia e hora previamente estabelecidos para o início da sessão pública 

do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as 

seguintes informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PMJN 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ENVELOPE Nº 001 – PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PMJN 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

ENVELOPE Nº 002 – HABILITAÇÃO 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO 

 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Ser apresentada em 01 (uma) via digitada, impressa em papel timbrado da licitante, em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasura ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal 

do licitante proponente, ANEXO VI. 

b) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico e mail, para contato, bem como dados bancários tais como: nome 

banco, agência e conta corrente para fins de pagamento. 

c) Nome completo do representante legal, responsável pela assinatura do contrato, número do 

CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

d) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência, com indicação da Unidade e Quantidade, Custo Unitário e Total. 

e) Devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

objeto da licitação; 
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f) Deve informar que a validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de entrega dos envelopes. 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 

prevalecerão sempre os primeiros, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No 

caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 

mais de uma proposta, a Pregoeira considerará àquela mais vantajosa para a PMJN. 

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 

negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

5 - A apresentação da proposta por parte da licitante, significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições deste edital e anexos, além de total sujeição à 

legislação pertinente. 

6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e 

condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, 

omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

7 – A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar a Pregoeira em até 24 (vinte e quatro) 

horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor 

vencedor na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo percentual de desconto 

em relação aos preços unitários adjudicados. 

 

8 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c) Apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

d) Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado e/ou não puderem ser 

assinadas pelo representante presente à sessão; 

e) Poderão ser também desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o modelo 

constante do ANEXO VI, se tal circunstância impedir o seu julgamento com observância do 

princípio da isonomia, por alterar qualquer das condições constantes do edital. 

 

VIII - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados.   

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, até o dia 24/06/2020. 

4 – Nenhum documento será autenticado nas sessões de licitação, com exceção dos documentos 

de identidade dos credenciados. 

 

5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas 

alterações, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país; 

e) Carteira de Identidade e CPF e/ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH do(s) sócio(s), 

autenticado(s). 

 

NOTA: Caso os documentos citados acima já tenham sido apresentados no ato do 

Credenciamento para participação na sessão, desde que sejam originais ou estejam 

autenticados, não será necessário apresentá-los nessa fase. 

 

Obs: Afim de facilitar o exame da documentação solicita-se às licitantes que apresentem os 

documentos na ordem que estão listados neste edital. 

 

6 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta 

PGFN e RFB;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa e do 

Estado do Espirito Santo; 

d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede da 

proponente. A proponente com filial no Município de João Neiva/ES, fica obrigada a fornecer a 

Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item; 

 e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa; 

 

7.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Comprovação de que a licitante executou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ou 
compatível ao indicado no Termo de Referência. A comprovação de que prestou serviço 
compatível com o objeto desta licitação, será feita por meio de apresentação de atestado, 
devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da pessoa jurídica de direito Público ou 
Privado tomador do fornecimento, de acordo com o Art. 30 da Lei nº 8.666/93.  
b) Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração – CRA, sendo que, 
caso a licitante seja sediada em local diverso do Espírito Santo, deverá apresentar o registro 
secundário no CRA – ES. 
c) Declaração formal da disponibilidade das máquinas, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, com as especificações e quantidades exigidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I. 
 

8- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Balanço Patrimonial e conjunto de demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do 
contador responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, DRE, balanço e 
nota explicativa, registrados na Junta Comercial ou cartório de Registro. As empresas obrigadas, 
na forma da lei, a escriturar a movimentação contábil através do Sistema Público de 
Escrituração Contábil Digital – (SPED) deverão apresentar o Recibo e o conjunto de 
Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital – 
(SPED) juntamente com os Termo de Abertura e Encerramento do último exercício social, tudo 
em conformidade com as normas contábeis vigentes.  
 
b) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial emitida pelo 
Cartório Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com 
expedição de até 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão pública do Pregão. 
 
c) As empresas que estão em recuperação judicial estão aptas a participar do certame, desde 
que comprovado através de documento hábil.  
 

9 - REGULARIDADE SOCIAL  

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO V, atestando que não possui em seu quadro de 

empregado (s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

b) DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO nos moldes do ANEXO VII. 

10. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Alvará de Localização e Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) Se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 

as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

3 - A Pregoeira e a equipe de apoio, após a análise dos documentos de habilitação procederão à 

validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (Receita 

Federal, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, 

Secretarias da Fazenda e Tribunal Superior do Trabalho). 

4 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação.      
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5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão.  

6 - As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, § 1°, da 

Lei Complementar n° 147, de 7 de Agosto de 2014. 

8 - A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 

e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 - O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação e não devolvido à licitante 

deverá ser retirado junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de abertura da sessão, sob pena de inutilização. 

 

Nota: Se a documentação Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos poderá a Pregoeira considerar o proponente 

INABILITADO. 

 

IX - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 

1 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, serão recebidos os documentos para o 

Credenciamento, conforme disposto no Item V. Somente serão credenciadas as empresas que 

cumprirem todos os requisitos exigidos no respectivo item. 

 

2 - Após realização do Credenciamento, a Pregoeira receberá os envelopes nº 01 - "Proposta de 

Preços" e nº 02 - "Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá à abertura 

dos Envelopes nº 01 - Proposta de Preços, julgando-as e classificando-as, pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM, considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as 

previstas no art. 4º, VIII, IX e X. 

 

3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou 
imponham condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou que 
consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
 

4 - Para efeito de julgamento e classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 

POR ITEM. 
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5 - Em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, apenas o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora. 

 

6 - Em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não havendo pelo menos 3 (três) 

ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 

até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

 

7 - Uma vez classificada as propostas, a Pregoeira convidará individualmente as licitantes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

8 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pela Pregoeira, implicará 

a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10 - A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 

condições que julgar necessárias, a fim de pôr ordem ao certame. 

 

11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá 

retratação. 

 

12 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, § 2°, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, sendo assegurado, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as Empresas de Pequeno Porte que atenderem as 

exigências deste edital. 

 

13 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

Microempresa e pela Empresa de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) 

à proposta de menor valor. 

 

14 - Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

b) Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que se 

enquadrarem na hipótese do item IX, subitem 14 deste Edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea "a" deste item. 
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15- Se nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, satisfizer as exigências previstas 

neste Edital, será declarada vencedora do certame, a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor. 

 

16 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 

17 – Seguidamente, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do lance de MENOR VALOR (da 

primeira empresa classificada). 

 

19 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos 

respectivos encargos sociais, benefícios e despesas indiretas. 

 

20 - Sendo aceitável a proposta da primeira empresa classificada, será aberto o Envelope nº 02 - 

HABILITAÇÃO, da respectiva empresa e verificado o atendimento das exigências habilitatórias 

previstas neste edital. 

 

21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes 

serão habilitadas e declaradas vencedoras do certame. 

 

22 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

23 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo 

motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos 

falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a 

Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste 

edital ou que desabonem a idoneidade da proponente. 

 

24 - A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e 

promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo 

para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em 

qualquer dos envelopes. 

 

X - DOS RECURSOS 

 

1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso, 

com a síntese de suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias a contar do 1º dia útil 

subsequente para apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata 

intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos autos. 
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2. Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o 

telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricados em todas as folhas e assinados pelos 

representantes legais ou credenciados. 

 

3. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos à Pregoeira e protocolados no Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de João Neiva/ES. 

 

4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.  

 

5. As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pela Pregoeira deverão 

ser dirigidas a Autoridade Superior competente, devendo ser protocolizados no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de João Neiva/ES, nos mesmos moldes do item X.2. 

 

6. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7. Não serão aceitos os recursos encaminhados via e-mail ou Correios, devendo os mesmos 

serem protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de João Neiva/ES, como já 

mencionado. 

 

8. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo nas hipóteses previstas no artigo 109 da Lei nº 

8.666/93. 

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

1. A adjudicação ficará a cargo da Pregoeira e a homologação ficará a cargo da Autoridade 

Superior, caso não haja impetração de recursos.  

 

2. A classificação e o julgamento das propostas e os documentos habilitatórios serão submetidos 

à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da 

licitação, caso ocorra manifestação de recurso. 

 

XII - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar 

a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93;  

3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa.  
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XIII – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

1 – O Setor de Licitações e Contratos da municipalidade convocará a(s) Licitante(s) 

Vencedora(as) para assinatura do contrato, devendo a(s) mesma(s) comparecer(em) à 

Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento da convocação, 

sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

2 – Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, o setor competente convocará as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fornecerem o objeto contratado, 

facultado a Pregoeira negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta. 

 3 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 

pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a 

prorrogação, aceito pela Administração. 

4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 

acima mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato, deste Edital. 

5 - Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem 

como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo 

licitatório. 

 
6. No momento da assinatura do Contrato, as empresas vencedoras obrigam-se a 
apresentar: 
 
a) Cópia dos documentos de propriedade das máquinas e do veículo em nome da empresa; 
 
b) Cópia dos Certificados de Vistoria do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes 
do Espírito Santo, com prazo de validade que acompanhe este contrato; 
 
c) Cópia das Carteiras de Habilitação dos operadores/motorista (Categoria “D”, no mínimo) e 
demais documentos exigidos por lei para operar as máquinas. 
 
e) Comprovação de vínculo entre a empresa licitante e os operadores/ motorista, através da 
Carteira de Trabalho, Contrato Trabalhista, ou do Contrato Social, nos casos em que o motorista 
for sócio da empresa; 
 
f) Cópia do seguro com cobertura para terceiros e motorista, contra danos materiais e pessoais, 
independentemente do seguro obrigatório do veículo – DPVAT, com prazo de vigência que 
acompanhe este contrato. 
 
OBS:  As máquinas/ Veículo não poderão ter mais de 05 anos de uso. 
 

XIV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

1. A contratada deverá proceder a abertura de processo de medição para pagamento, no 

protocolo desta municipalidade, localizado na sede da Prefeitura Municipal de João Neiva, 

situada na Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, João Neiva – ES, com os devidos 

documentos. 

2. O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as 

máquinas e/ou veículo, ficaram a serviço ou a disposição da SEMAG. 
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3. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Prefeitura Municipal de João Neiva 

dos documentos fiscais hábeis, sem rasuras, bem como comprovantes do recolhimento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais do mês imediatamente anterior ao 

do faturamento apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada a apresentação 

destes. 

3.1. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de 

declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais no período. 

4. A partir do segundo mês de execução dos serviços e assim sucessivamente, a empresa deverá 

apresentar cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês 

imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, condicionada à efetiva 

comprovação da quitação. 

4.1. As guias de que tratam o item 4, deverão demonstrar o recolhimento individualizado 

especificamente para o Contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

5. A Nota Fiscal e planilha de medição deverão ser atestados pelo fiscal e pelo gestor do 

contrato; 

6. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 dias, de acordo com o art. 40, inciso XIV, alínea 

'a' da lei 8.666/93. 

7. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

8. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou 

relevada qualquer penalidade prevista no contrato. 

9. Havendo erro na planilha ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação do 

pagamento será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua 

correção. 

 

XV -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1. A Contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada 
as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Rescisão do contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de João Neiva por até 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
16.2. Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
quando a Contratada: 
a) Fornecer o objeto, em desacordo com especificações constantes do presente instrumento 
e/ou da ordem de fornecimento a ser expedida; 
b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, 
por escrito, do Órgão Gerenciador; 
d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
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e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato, por culpa ou dolo, venha causar danos a 
Administração ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os 
danos causados; 
f) Descumprir quaisquer obrigações licitatórios/contratuais. 
 

XVI – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

1. O Acréscimo e Supressão são os constantes da Cláusula Décima Segunda – Anexo VIII. 

 

XVII - DA VIGÊNCIA  

 

1. O prazo de vigência, bem como a forma de prorrogação do contrato são as constantes da 

Cláusula Sexta do Contrato – Anexo VIII. 

 

XVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1 – O preço constante do resultado final do processo licitatório em referência, deverá se manter 

fixo e irretratável, exceto nos casos previstos em lei. 

2 - É facultado à Pregoeira, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes, a juntada 

posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

credenciamento, classificação e habilitação.  

3 - É facultado à Pregoeira, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

4 - É facultado à Pregoeira solicitar a contribuição de servidores da PMJN/ES para subsidiar a 

análise técnica do objeto licitado. 

5 - Cabe à Pregoeira solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

6 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera 

civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

7 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as 

instruções neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos: 

Anexo I   – Termo de Referência 

Anexo II  – Termo de Credenciamento 

Anexo III – Declaração de Porte da Empresa  

Anexo IV – Declaração de Atendimento das Exigências Habilitatórias  

Anexo V  – Declaração de Atendimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal  

Anexo VI – Proposta de Preço 

Anexo VII – Declaração de Comprometimento 

Anexo VIII – Minuta do Contrato  

 

João Neiva/ES, 10 de junho de 2020. 

 

Dieyna Dal Piero Fraga 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada, para 
prestar serviços de locação de uma retroescavadeira, uma motoniveladora, um caminhão trucado e 
uma pá carregadeira, incluindo operadores, motoristas, combustível e transporte deste para os 
locais que a administração municipal esteja executando os serviços. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
As situações encontradas no Município de João Neiva - ES em relação às estradas rurais de 
acesso a várias comunidades, que foram danificadas devido às fortes chuvas constantes durante 
os meses de janeiro e fevereiro de 2020, faz-se necessário à execução de serviços de 
infraestrutura das regiões, tornando-as melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às 
famílias de agricultores benefícios socioeconômicos mínimos necessários a suas condições na 
terra. 
 
A contratação de locação de máquinas pesadas e equipamentos de terraplanagem têm como 
finalidade suprir a demanda da falta de equipamentos, e ainda, em substituição aos que 
permanecem em manutenção. Os equipamentos serão utilizados para melhorias das estradas 
vicinais, rurais e vias não pavimentadas do município. 
 
3. DA EXECUÇÃO 

 
A execução dos serviços se dará da seguinte forma: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, tração 4 x 4, potência liquida 88 hp, 
peso operacional mínimo de 6674 kg, capacidade da 
carregadeira de 1,00 m3 e da retroescavadeira mínima 
de 0,26 m3, profundidade de escavação máxima de 
4,37 m. 

HORA 
 

250 

 

R$ 143,75 
R$ 

35.937,50 

2 
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, potência liquida 
128 hp, capacidade da caçamba de 1,7 a 2,8 m3, peso 
operacional de 11632 kg. 

HORA 
 

250 

 

R$ 173,75 
R$ 

43.437,50 

3 
MOTONIVELADORA potência básica liquida (primeira 
marcha) 125 hp, peso bruto 13843 kg, largura da 
lamina de 3,7 m. 

HORA 
 

250 

 

R$ 225,00 
R$ 

56.250,00 

4 

CAMINHAO TRUCADO, peso bruto total 22000 kg, 
carga útil máxima 15350 kg, distância entre eixos 5,17 
m, potência 238 cv com caçamba metálica basculante 
com capacidade de 12 m3. 

HORA 
 

250 

 

R$ 136,25 
R$ 

34.062,50 

TOTAL 
R$ 

169.687,50 

 
Observações: 
 
 Os Veículos não poderão ter mais de 05 anos de uso. 
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 Os veículos e máquinas deverão estar em perfeito estado de conservação visto que os 
serviços que serão executados são em caráter de urgência e em grande fluxo, por isso a 
determinação quanto ao ano de fabricação, pois não podemos aguardar a substituição ou 
manutenção das mesmas, sabendo que um veículo ou máquina com tempo de uso inferior ao 
solicitado estão sujeitos a uma necessidade de manutenções mecânicas superiores aquelas 
que solicitamos. 
 

 Após o certame, a empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas os veículos ou as máquinas para vistoria por parte da Secretaria Municipal de 
Agricultura, para a verificação das condições das mesmas, visando observar se o objeto licitado 
se encontra em condições de trabalho, no que tange desempenho e segurança. 

 
4. ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 
O compromisso para a locação das máquinas e veículos pesados só estará caracterizado após o 
recebimento da “Ordem de Serviço” ou instrumento equivalente e/ou da competente Nota de 
Empenho. 
 
A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados estão em condições de 
funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de 
avarias, defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que afetem as 
características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas. 
Para a prestação dos serviços o Setor de Compras emitirá a “Autorização de Serviço”. 
 
Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá iniciar os trabalhos em até 12 (doze) 
horas no local indicado no referido documento. 
 
A jornada diária de trabalhos será de 08 (oito) horas, sendo uma hora e meia para descanso e 
almoço. 
 
Os trabalhos iniciarão às 07 horas até às 16h30min, de segunda a sexta-feira, e caso seja 
necessário a execução de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo ou 
feriado, sem a variação de preço da hora em virtude do horário ou dia. 
 
A contratada se obriga a socorrer a máquina ou veículo que apresentar defeito ou sofrer 
acidente, consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a 
critério da fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura. Nestes casos ou mesmo quando 
da parada para manutenção preventiva de qualquer equipamento será tolerado o tempo 
máximo de 12 (doze) horas corridas. 
 
No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes 
da retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 
substituição. 
 
Em virtude dos serviços ocorrerem em pontos diferentes do Município de João Neiva, o transporte 
dos equipamentos ocorrerá as custas do município, do ponto de recebimento dos mesmos até 
conclusão definitiva dos trabalhos e retornando ao ponto de recebimento. 
 
5. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com 
poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e 
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apresentar soluções práticos para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto 
básico. 
 
Fornecer e efetuar a manutenção da máquina ou veículo qualificada para o trabalho proposto, 
nos termos da proposta, bem como assume os riscos e as despesas decorrentes da 
disponibilidade dos mesmos. Responsabilizará, também pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao município ou a terceiros. 
 
Disponibilizar operador ou motorista para conduzir a máquina ou veículo, bem como 
combustível e transporte deste para os locais que a administração municipal esteja executando 
os serviços, conforme será determinado pela Secretaria Municipal. 
 
A escolha dos motoristas e operadores ficará por conta do contratado, sendo que caso ocorrer 
imprevisto com o mesmo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente. 
 
Manter planilha de controle para cada máquina e veículo, onde deverão constar os horários de 
apresentação e de dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, 
devidamente aprovadas pelo encarregado da Secretaria Municipal. 
 
Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como 
durante a execução dos serviços. 
 
A contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário 
de seu quadro, que por solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva 
continuar a participar da prestação dos serviços. 
 
Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados a Legislação Tributária, 
Trabalhista, Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 
 
6. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A aceitação dos itens fornecidos ou dos serviços executados pela CONTRATADA deverá ser 
documentada por escrito, na própria Autorização de Serviço ou de Compra, ficando em poder da 
CONTRATADA, para comprovação da entrega e habilitação do pagamento. 
 
A aceitação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, que depende da verificação da 
qualidade dos mesmos por servidor designado para tal, pela CONTRATANTE. 
 
7. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
O prazo de contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir do início dos trabalhos não 
sendo permitido a prorrogação. 
 
O valor da hora máquina deverá estar incluído todos os custos básicos da locação, operador e 
combustível, assim como os encargos sociais e trabalhistas (CLT) e constituirá a qualquer título, 
a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste 
certame. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 Obriga-se adotar medidas eficazes com relação ao transporte do combustível a ser 

utilizado, para não comprometer sua qualidade nem infringir a legislação. 
 Manter atualizado e encaminhar mediante solicitação do gestor do contrato, histórico 

detalhado dos serviços realizados. 
 Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, quando da execução dos 
serviços; 

 Atender prontamente as reclamações sobre a qualidade dos serviços prestados pelos seus 
técnicos e fornecer os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

 Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pela CONTRATANTE ao local dos 
serviços; 

 Refazer ou corrigir os serviços não aceitos com absoluta prioridade e diligência; 
 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, dado que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 

 Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho quando vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 
dependências do CONTRATANTE; 

 Manter, durante toda a execução deste Contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na Lei n° 10.520/02, Lei n° 
8.666/93 e no Edital de licitação; 

 Não poderão ser subcontratados os serviços para os quais foram indicados os 
equipamentos mínimos obrigatórios e necessários à sua execução; 

 Os casos excepcionais serão avaliados pelo gestor do contrato. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
 Solicitar a execução de serviços e fornecimento de produtos objeto desta contratação. 
 Autorizar e credenciar junto a CONTRATADA o servidor responsável pelas solicitações de 

serviços e fornecimento de produtos; 
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
 Acompanhar e fiscalizar, com rigor, a prestação dos serviços contratados. 
 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços. 
 Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas neste termo; 
 Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços dentro das especificações e proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom 
andamento do serviço desejado; 

 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA a suas dependências para execução de 
serviços referentes ao objeto do Termo de Referência, quando necessário; 

 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 Fiscalizar livremente os serviços contratados, não eximindo a CONTRATADA de total 

responsabilidade quanto à execução dos serviços. 
 

10.  DAS PENALIDADES: 
 

À contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as 
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seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 

d) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de João Neiva e, 

e) Declaração de inidoneidade. 

 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as máquinas 
ou veículos ficaram a serviço ou a disposição da Secretaria Municipal de Agricultura no período, 
aplicado o preço unitário registrado.  
 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, juntamente 
com a planilha de controle por máquina ou veículo, e as certidões negativas de débitos descritos 
abaixo: 
 
Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao faturamento. 
 
A Nota fiscal e a planilha de custo deverão ser atestados pelos fiscal e pelo gestor do contrato e 
encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa. 
 
Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas. 
 
12.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 
Fica a cargo da Contratante, exercer, ampla, restrita e permanente fiscalização durante toda a 
execução dos serviços, bem como estabelecer parâmetro e diretrizes na execução, aplicando à 
CONTRATADA(O), nos termos da regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações 
acaso verificadas, após devidamente apuradas. 
 
A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a Secretaria 
Municipal de Agricultura tomar toda e qualquer decisão para assegurar a prestação adequada dos 
serviços. 
 
O gestor do contrato será o Secretário Municipal de Agricultura: Celso Feu Correa. 
 
13. FISCAL DO CONTRATO: 

O Fiscal do contrato será o Técnico Agrícola I: Flavio Morellato Tonon. 
 

14.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG:  
 

SEMAG 
Frota Municipal - Material de Consumo 
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Órgão: 027 – Unidade: 101 – Programa de Trabalho: 2012200032.004 
Elemento de Despesa: 33903000000 - Fonte: 10010000000 - Ficha: 0000465 
 
SEMAG 
Frota Municipal – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Órgão: 027 – Unidade: 101 – Programa de Trabalho: 2012200032.004 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Fonte: 10010000000 - Ficha: 0000467 
 

15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A CONTRATADA deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com 
poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e 
apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo o objeto do presente 
projeto básico. 
 
A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução. 
 
A Prefeitura Municipal de João Neiva não fornecerá à CONTRATADA materiais, mão-de-obra, etc., 
para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
 
A CONTRATADA arcará com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
 
 

João Neiva – ES, 15 de abril de 2020. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Celso Feu Correa 
Secretário Municipal de Agricultura 
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ANEXO II 

 
 

  (Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2020 

 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 

representante o Sr. (a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ 

e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima referenciada, 

outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar 

documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os 

atos inerentes ao certame. 

 

 

 

 

Local, ____  de  ________________  de 2020.    

 

 

 

______________________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

 

 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social 

ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a 

representação da empresa. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

 

 

Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa 

___________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como: 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(   ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA  

 

(  ) MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste 

processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da 

empresa. 

 

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob 

pena da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 

 

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este 

documento, para os fins de direito. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

Nome e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS  

 

 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima 

referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, ____  de  ________________  de 2020. 

 

    

 

______________________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO V 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
À PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

 
 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av ….........................., nº…......., Bairro....................., 
Cidade........., UF........, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz. 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

 
 
 
 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2020. 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
 (Nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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ANEXO VI 

 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

À 

Pregoeira Oficial Prefeitura Municipal de João Neiva 

 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, e-mail 

__________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em conformidade com o Edital 

de PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020. 

 

Objeto: Locação de 03 (três) máquinas pesadas (01 (uma) retroescavadeira, 01 (uma) 

motoniveladora, 01 (uma) pá carregadeira) e 01 (um) caminhão trucado, incluindo operadores, 

motorista e combustível, em conformidade com o Termo de referência.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

    
 

  

TOTAL   

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas como transporte, taxas, 

tributos, impostos, encargos etc.  

 

Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Contrato: 

 

Nome: 

RG nº: 

CPF nº: 

Estado Civil:  

Cargo: 

Endereço: 

Dados Bancários: 

Banco:              Agência:          Conta Corrente:                                            

 

 

 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2020. 
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ANEXO VII 

 
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO (MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

 

 

OBJETO:  Locação de 03 (três) máquinas pesadas (01 (uma) retroescavadeira, 01 (uma) 

motoniveladora, 01 (uma) pá carregadeira) e 01 (um) caminhão trucado, incluindo operadores, 

motorista e combustível, em conformidade com o Termo de referência.  

 

 

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, por intermédio de seu(ua) Representante 

Legal Sr.(ª). _________________, Profissão ___________, portador (a) da RG nº ________ e do CPF nº 

__________, DECLARA: 

 

 

a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que 

aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 

b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a entidade 

contratante responsável pela licitação; 

d) que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e qualificação 

exigidas.  

 

 

 

_______________/___, (local e data). 

 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0XX/2020 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 

NEIVA E A EMPRESA ____________. 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, 

João Neiva/ES, CNPJ nº 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Otávio Abreu Xavier, e de ora em diante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado a empresa _______________, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ 

sob nº ________________, com sede na _________________, representada pelo Sr. ________________, 

(qualificação e endereço), (situação jurídica perante a empresa), tendo em vista o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 016/2020, devidamente homologado pela autoridade competente no 

Processo nº 1.437/2020, firmam o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Locação de 03 (três) máquinas pesadas (01 (uma) retroescavadeira, 01 (uma) 

motoniveladora, 01 (uma) pá carregadeira) e 01 (um) caminhão trucado, incluindo 

operadores, motorista e combustível, em conformidade com o Termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. As máquinas/veículo deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação e 
manutenção, abastecidos e limpos interna e externamente, com toda a documentação exigida 
pela legislação pertinente e não poderão ter mais de 05 anos de uso. 
 
2.2. A (s) empresa (s) vencedora(s) deverá (ão) apresentar as máquinas/veículo no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, para vistoria técnica da SEMAG, a fim de verificar as 
condições destes, no que tange a desempenho e seguranças. 
 
2.2.1. A vistoria técnica verificará se as máquinas/veículo estão em condições 
funcionamento, principalmente no que tange a nível de ruído, emissão de poluentes, falta de 
iluminação noturna, isenção de avarias, defeitos graves aparentes, bem como adaptações 
inadequadas que afetem suas características e segurança de uso. 
 
2.2.2. Os serviços deverão ter início em até 12 (doze) horas após o recebimento da Ordem 
de Serviço, no local indicado pela SEMAG. 
 
2.3. O transporte das máquinas/veículo até os locais onde a administração municipal esteja 
executando os serviços, será por conta da CONTRATADA. 
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2.4. Os serviços prestados deverão atender as especificações deste contrato, além das 

obrigações assumidas na proposta firmada pela Contratada, contendo a quantidade, o preço 

e a marca/modelo do objeto em que foi declarado vencedor. 

 
2.5. A jornada de trabalho diário será de 08 (oito) horas, iniciando - se as 7:00h e 
encerrando-se as 16:30, com 1:30h (uma horas e meia) de intervalo para almoço/descanso. 
 
2.6. Os serviços prestados sofrerão fiscalização, controle e avaliação por representante da 
SEMAG, nomeado através de portaria. 
 
2.7. A aceitação nos serviços não implica na sua aceitação definitiva, esta estará 
condicionada da verificação da qualidade por servidor designado para tal. 
 
2.7. Em caso de avaria mecânica, acidente ou por quaisquer outras razões, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar estrutura de suporte e atendimento mecânico, bem como efetuar a 
troca imediata das máquinas/veículo. 
 
2.8. As despesas pessoais dos motoristas são de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ XXXXX, XX (........................), sendo os valores 
unitários os constantes do Anexo Único deste contrato. 
 
3.2. O preço acima referido, constante do resultado final do processo licitatório em 
referência e composto conforme descrito no ANEXO ÚNICO.  
 
3.3. No preço já estão incluídas as despesas com direitos trabalhistas, encargos sociais, 
impostos e taxas ou fretes, que incidam ou venham a incidir, relacionados com a prestação 
dos serviços e todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 
 
3.4. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei.  
 
3.5. O pagamento será efetuado POR HORA, sendo pagas as horas efetivamente trabalhadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

4.1. A contratada deverá proceder a abertura de processo de medição para pagamento, 

no protocolo desta municipalidade, localizado na sede da Prefeitura Municipal de João 

Neiva, situada na Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, João Neiva – ES, com os 

devidos documentos. 

 

4.2. O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as 

máquinas e/ou veículo, ficaram a serviço ou a disposição da SEMAG. 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Prefeitura Municipal de João 

Neiva dos documentos fiscais hábeis, sem rasuras, bem como comprovantes do 

recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais do mês 
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imediatamente anterior ao do faturamento apresentado, ficando a liberação do pagamento 

vinculada a apresentação destes. 

 

4.3.1. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e 

de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais no período. 

4.4. A partir do segundo mês de execução dos serviços e assim sucessivamente, a empresa 

deverá apresentar cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS relativas 

ao mês imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, 

condicionada à efetiva comprovação da quitação. 

4.4.1. As guias de que tratam o item 4.4, deverão demonstrar o recolhimento individualizado 

especificamente para o Contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

 

4.5. A Nota Fiscal e planilha de medição deverão ser atestados pelo fiscal e pelo gestor do 

contrato. 

 

4.6. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 dias, de acordo com o art. 40, inciso XIV, 

alínea 'a' da lei 8.666/93. 

 

4.7. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou 

relevada qualquer penalidade prevista no contrato. 

 

4.9. Havendo erro na planilha ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação 

do pagamento será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à 

sua correção. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

 
SEMAG 

Órgão: 027 – Unidade: 101 – Programa de trabalho: 2060500202.050 

Elemento de Despesa: 33903900000– Fonte: 10010000 - Ficha: 488 (CEFEM) 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.1. - A vigência do contrato de prestação de serviços será até 31/12/2020, a contar da data da 

de recebimento da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
 
7.1. Adotar medidas eficazes com relação ao transporte do combustível a ser utilizado, para 

não comprometer sua qualidade nem infringir a legislação. 

 

7.2. Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes para 
dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 
soluções práticos para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto básico. 
 

7.3. Manter atualizado e encaminhar mediante solicitação do gestor do contrato, histórico 

detalhado dos serviços realizados. 

 

7.4. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, quando da execução dos serviços; 

 

7.5. Atender prontamente as reclamações quanto a qualidade dos serviços prestados pelos 

seus técnicos, e fornecer os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

 

7.6. Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pela CONTRATANTE ao local dos 

serviços; 

 

7.7. Refazer ou corrigir os serviços não aceitos com absoluta prioridade e diligência; 

 

7.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

dado que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

 

7.9. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidente de trabalho quando vitima seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do 

CONTRATANTE; 

 

7.10. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e 

no Edital de licitação; 

 

7.11. Não subcontratar os serviços para os quais foram indicados os equipamentos mínimos 

obrigatórios e necessários à sua execução; 

 
7.12. Obriga-se a socorrer a máquina ou veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente, 
consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério 
da fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura. Nestes casos ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva de qualquer equipamento será tolerado o tempo 
máximo de 12 (doze) horas corridas. 
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7.13. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição. 
 
7.14. Fornecer e efetuar a manutenção da máquina ou veículo, nos termos da proposta, bem 
como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade destes.  
 
7.15. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
município ou a terceiros. 
 
7.16. Os casos excepcionais serão avaliados pelo gestor do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
8.1. Solicitar a execução de serviços objeto desta contratação. 

 

8.2. Autorizar e credenciar junto a CONTRATADA, servidor responsável pelas 
solicitações. 
 
8.3. Responsabilizar-se pela contratação dos operadores/motoristas, na ocorrência de 
algum imprevisto, substituí-los imediatamente. 
 
8.4. Manter planilha de controle para cada máquina/veículo, onde deverão constar os 
horários de apresentação e de dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e 
horas paradas, devidamente aprovadas pelo encarregado da Secretaria Municipal. 
 
8.5. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
praticados, e ainda por eventuais danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros 
durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como durante a 
execução dos serviços. 
 
8.6. Obriga-se a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de 
seu quadro, que por solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva 
continuar a participar da prestação dos serviços. 
 
8.7. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados a Legislação 
Tributária, de serviços. 
 
8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
8.9. Acompanhar e fiscalizar, com rigor, a prestação dos serviços contratados. 
 
8.10 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços. 
 
8.11. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas neste 
documento; 
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8.12. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os 
serviços dentro das especificações e proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom 
andamento do serviço desejado. 
 
8.13. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA a suas dependências, para execução 
de serviços referentes a execução objeto, quando necessário; 
 
8.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
 
8.15. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
8.16. Fiscalizar livremente os serviços contratados, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. A Contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será 
aplicada as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Rescisão do contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de João Neiva por até 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.2. Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
quando a Contratada: 
a) Fornecer o objeto, em desacordo com especificações constantes do presente instrumento 
e/ou da ordem de fornecimento a ser expedida; 
b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização, por escrito, do Órgão Gerenciador; 
d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato, por culpa ou dolo, venha causar danos a 
Administração ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar 
os danos causados; 
f) Descumprir quaisquer obrigações licitatórios/contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais 

e contratuais aplicáveis: 

 

a) A inexecução total ou parcial do Contrato; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

o falecimento do proprietário, em caso de firma individual; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma 

que prejudiquem a execução do Contrato; 
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d) O não cumprimento de cláusulas contratuais e, 

e) Por conveniência da Administração Municipal. 

 

10.2. A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e 

fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. 

 

10.3. No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, 

será a Contratada ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que 

houver sofrido. 

 

10.4. A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de 

João Neiva.  

 

10.5. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do Contratante, a rescisão 

importará em: 

 

a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

Contratante; 

b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Contratante e dos valores das 

multas e indenizações a ele devido, quando houver. 

 

10.6. No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessará 

automaticamente todas as atividades relativas a prestação dos serviços, objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal de Agricultura - SEMAG, Sr. Celso Feu 

Correa. 

 

11.2.  O Fiscal do presente contrato será o Técnico Agrícola I, Sr. Flavio Morellato Tonon, 

sendo responsável pelo acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação da execução dos 

serviços, suas devidas aprovações e liberações, devidamente designado pelo Gestor da Pasta, 

em cumprimento ao disposto no art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
 

12.1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, 

§§1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

12.2. A Contratada, fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido. 
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12.3. As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo 

celebrado entre as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Neiva, Estado do Espirito Santo com renúncia de 

qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  

 

14.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo 

se identificam e assinam. 

 

João Neiva/ES ______ de __________ de 2020.  
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
CONTRATANTE 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
GESTOR DO CONTRATO 

 
 

    _________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1) __________________________________             2) __________________________________                    



 

 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 
 

 

   

 

ANEXO ÚNICO 

 

 ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, tração 4 x 4, potência liquida 88 hp, 
peso operacional mínimo de 6674 kg, capacidade da 
carregadeira de 1,00 m3 e da retroescavadeira mínima 
de 0,26 m3, profundidade de escavação máxima de 
4,37 m. 

HORA 
 

250 

 

  

2 
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, potência liquida 
128 hp, capacidade da caçamba de 1,7 a 2,8 m3, peso 
operacional de 11632 kg. 

HORA 
 

250 

 

  

3 
MOTONIVELADORA potência básica liquida (primeira 
marcha) 125 hp, peso bruto 13843 kg, largura da 
lamina de 3,7 m. 

HORA 
 

250 

 

  

4 

CAMINHAO TRUCADO, peso bruto total 22000 kg, 
carga útil máxima 15350 kg, distância entre eixos 5,17 
m, potência 238 cv com caçamba metálica basculante 
com capacidade de 12 m3. 

HORA 
 

250 

 

  

VALOR TOTAL  



 

 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 
 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL VIA INTERNET, DEVERÃO PREENCHER A 

FOLHA DE RECIBO ABAIXO E ENVIA-LÁ VIA FAX – 0XX-27-3258.4724, OU ACUSAR O 

RECEBIMENTO/RETIRADA ATRAVÉS DO E-MAIL licitacao@joaoneiva.es.gov.br TAL 

SOLICITAÇÃO VISA, TÃO SOMENTE, INFORMAR AO RETIRANTE DESTE, EVENTUAIS 

CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 

 

 

 

 

 

RECIBO 

 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de João Neiva, 

Estado do Espírito Santo, a cópia do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020, 

para abertura às 08 horas do dia 25/06/2020. 

 

 

João Neiva-ES, ______/________/_______ 

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA 

 

___________________________________________ 

E-MAIL 

 

___________________________________________ 

TELEFONE/FAX 

 

___________________________________________ 

NOME 

 

 
 

 

mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br

